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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 7 41 I GP I 2O2O

RrcEA+DO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

:tl
o

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa digna Câmara, o projeto de lei

n" 297 }tGP t2020, que dispóe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro, no valor de R$ 16.747,16 (dezesseis mil, setecentos e quarênta e sête reais e dezesseis
centavos), na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente - SEMINFRAM.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e
Meio Ambiente - SEMINFRAM, através da Comunicação lnterna no 972ISEMlNFRAMI2020.

Considerando o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial, fonte de
recursos 06.14 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores - Transferência de Convênios -
Oukos (não relacionados à educação/saúde), fonte de recursos STN (MSC) 2.520.0000.

Considerando que o crédito supracitado é destinado a devolução do saldo
remanescente do recurso oriundo do Têrmo de Convênio 026/í 8/FITHA de 09i '10/2020, que têve

como objetivo a Recuperação de Estradas Vicinais, totalizando 199,00 km no Município de Jaru e
distritos pertencentes.

Considerando o que preconiza Portaria lnterministerial 42412016, instrumento que

regula os repasses realizados através de convênios:

Art. 60. Os saldos financeiros de recursos de repasse
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto
pactuado, Áeráo devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo

improrro§ável de 30 (trinta) dias da conclusáo, denúncia' rescisão
ou'extinção do instrumento, sob pena da imediata instauração de

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente do órgão ou entidade concedente.

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que sé trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara

Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.
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As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas

na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de t964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares,
orçamentária;

os destinados a reforço de dotaçáo

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haia
dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operaçáo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efêtivaÇão, desde que observadas as regras espêcíÍicas inêrentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de creditos suplemêntares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis paÍa ocorrer à despesa e
será precedida de exposiçáo justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:

I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação,

lll - Os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes
oÍçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto

de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e

aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em

exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 28 de outubro de 2020

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Mensagem 741 de 28110/2020, assinado na Iorma dâ Lei Compleínentar no 16/2020 (lD: 291349 e CRC: 0123C62D) 2i?,
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PreÍeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhêde, í080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
contato: (69) 3521-1384 - Sire: ro.govbr - CNPJ: U.279.23810001-59

o EEtôl- Documento assinado eletronicâmente por JoÃo GoNÇALVES sILVA JUNloR. PreÍeito

"j^áà--- Municipal. em 2911012020 às 09:12, horário de JaÍu/RO. com fulcro no art. 14 da Lei
eierônka 7,r-7 CompleECd3I-!:l§-de-0§424-82!.

.ii:ibl
&i**

A autenticidade deste documênto pode ser conferida no site galsp3lg!Êlajaru. ro.gov.br, informando o lD
291349 e o código vêrificador 0'123C62D.

Referêncie: Processo no 1-936'112020. Docto lD; 291349 v1

Mensagem 741 de 28110/2020, assinado na Íorma da Lei ComplemêntaÍ n' 16/2020 (lD: 291349 ê CRC: 0123C62D). 3/3
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

RECEBIDO

f.
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Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigênte
crédito adicional especial por superávit financeiro, na
Unidade: Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçóes que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CÃMAFiA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit Íinanceiro na importância R$ 16.747,16 (dezesseis mil,
setecentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos) na unidade orçamentária a seguir, de
acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Suplementação (+): Rg í6.747,16

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraes. Aqricultura e lVleio Ambiente - SEMINFRAM
26.7 82.0003.201 8. 0000 Recu peração de Viaé Vici n a is
4.4.90.93 lndenizações e Restituiçôes R$ 16.747.16
FR:06 14
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

Art.2o - O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provênientes de superávit financeiro, na fonte 06.í4 Recursos de Outras Fontes - Exercícios
Anteriores - Transferência de Convênios - Outros (náo relacionados á educação/saúde).

Superávit Financeiro: R$ Í6.747,í6

Art.3o - Faz parte desta Lei Anexo l- Memória de cálculo

Projeto de Lei 2970 de 28Y1012020, assinado nâ Íorma da Lei Complemenlar no 16/2020 (lD: 2g1341 e CRC: 6DF1AB2C)

PROJETO DE LEI NO 297OIGPI2O2O

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, Jaru 28 de outubro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JâruiRo CEP: 76.89G000
Contato: (ô9) 3521-1384 - Sjtê: ww!v. br - CNPJ; 04.279.238t0001-59

O r3ROC
a$inatuÍa - /,eletrorKa ;P_

Documento assinado eletÍonicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 2911012020 às 09:12, hoÍário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complclnentê!_E:l-0_dc_06r02292q

F,.3iAq
:Éà=aÊil

§ie
A autenticidade deste documento pode ser confeÍida no sitê !Íansp-aIg!9lajaru.ro.gov.bÍ, inÍormando o lD
29'1341 e o ódigo veriÍicador 6DFIAB2C.

Rêferência: Processo n' 1 -9361 i2020 Docto lD: 291341 v1

projeto de Lei 2g7o de 28/i0/2020, assinado na Íorma da Lei ComplementaÍ n' 16/2020 (lD: 291341 e cRc: 6DF1AB2C) 2/2
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Superávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário/Balanço Patrimonial

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÂO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 28 de outubro de 2020

Fonte da
Receita

Fontê da
Receita STN

(MSC)

Disp. Financeira
20í 9

Restos a Pagar
2019

Superávit do
Exercício

06.14 2.520.0000 R$ 16.871 ,49 R$ 0,00 R$ 16.871,49

A PROC
âssineurà a
aewr*cz 7J

Documento assinado eletÍonicamente
Municipal, em 2911012020 às 09:12,
Comolementar n" 1ô de C6i07l2020.

por JOÃO GONçALVES SILVA JUN|OR, Prefêito
horário de Jaru/RO, com íulcro no art. 14 da Ler

E;,'.ç.;;o

##ü
A autenticidâdê deste documento pode ser conferida no site llalsp3lg!§tajaru. ro.govbr, informando o lD
291344 ê o côdigo verificador 83E899F4.

ReÍerência: PÍocesso no i-93ô l/2020 Docto lD: 291344 vl

Memória de Cálculo 2970 de 28/10/2020, assinado na foÍma da Lêi Complementar no 16/2020 (lD: 291344 e CRC: 83E899F4) 1r,

Rua Raimundo Cantanhedê, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
CglEto: €9L3!?]j!9LSitê: wwwjaru.ro.gov.bÍ - c_NPJ: 04.27923-ryqqq1-s9
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMINFRAN

Comunicação lnterna no 97212020

Jaru/RO, 20 de outubro de 2020.

De: SEMINFRAM
Para: DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro para Devolução
do Convênio

Com nossos cumprimentos, solicitamos de Vossa Senhoria abertura de crédito
adicional especial por superávit Íinanceiro, no valor de R$ 16.747,16 (dezesseis mil, setecentos e
quarenta e sete reais e dezesseis centavos), para devoluçáo do convênio no 026/18/F|THA.

Vale lembrar que a devoluçáo referente a contrapartida do município, no caso o
valor de R$ 124,33 (cento e vinte e quatro reais e trinta e três centavos), será feito a devolução
por transferência fi nanceira.

lnformamos ainda que o presente convênio teve por objetivo Recuperaçáo de
Estradas Vicinais, totalizando í99,00 km no MunicÍpio de Jaru e distrito pertencentes.

Considerando o que preconiza Portaria lnterministerial 42412016 instrumento que regula os
repasses realizados através de convênios:

Art. 60. Os saídos financeiros de recursos de rêpasse

remanescentes, inclusive os provenienúes das receitas

obtidas nas aplicaçóes financeiras realizadas, não utilizadas

no objeto pactuado, seráo devolvidos à Conta Única do

Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da

conclusão, denúncia, resclsão ou extinçáo do instrumento,

sob pena da imediata instauração de tomada de contas

ComunicaÉo lnterna 972 de 2Ot1Ol2O2O, assinado na fo.ma da Lei Complementar nô 16/2020 (lD: 281794 ê CRC: AEE88175). 114
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especrér, do responsável, providenciada pela autoridade
competente do orgão ou entidade concedente.

Considerando a Lei Federal no 4.320164, art.40'a 43", que relata o seguinte:

Att. 40. São cÍédiÍos adicionais, as autorizações de despesa
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

nao

Att. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os desÍrrrados a reforço de dotação orçamentária;

ll - especiais, os desÍinados a despeses para as queis náo haja dotaçáo
orç a me ntá r i a es pec ífi c a ;

lll - ertraordinários, os desÍinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Att.42, Os créditos suplementares e especrais serão autorizados por tei e
abertos por decreto executivo.

Art, 42. Os créditos suplementares e especrais serão autorizados por lei e
abedos pot decreto executivo.

Art. 13. A aberTurc dos crédiÍos suplementarcs e espec,ais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorÍer a despesa e será
precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste afligo, desde que não
comprometidos:

l. O superávit financeiro apurado em balanço patrimoniat do exercicio
anterior;

ll, Os provenientes de excesso de a necadação;

lll. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autoizados em lei;

lU. O produto de operações de crédito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ 2o EnÍende'se por supetávit financeiro a diíerença positiva entre o ativo
íinanceiro e o passiyo financeiro, conjugando-se, ainda, os sa/dos dos
créditos adicioneis transferidos e as operações de credito a eles
vinculadas.

§ 3' EnÍende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste aúigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas rnês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, e tendência do exercício.

Ressaltamos que segue em anexo o Termo de Convênio 026118/Íitha de 09/10/2020
7099 ), Plano de Trabalho do conv. 026/18/fitha de 09/10/2020 (lD 270997) e o Extrato

12.2019 de 09t10t2020 (lp 270998)

lsto Posto, solicitamos abertura de um crédito adicional especial por superávit
financeiro, realizarmos a devoluÉo deste recurso do Convênio acima mencionado devido a
situação apresentada neste documento.

ComunicaÉo lnterna 972 de2C11012020, assinado na forma da Lei Complementar no 16/2020 (tD: 281794 e CRC: 4EE88175) 2!4
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Segue abaixo a dotação orçamentária para devoluçáo da mesma.

ANEXO r QUADRO PARA SOLIC|TAÇÃO DE CRÉDIOS ADtCtONAtS

P.A
Elemento de

Despesa Fonte Valor a Suplementar

0003 2018 3.3.90.93.00 06.14 R$ 16.747,16

ANEXO II MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

Atenciosamente,

ADEMILTON DORIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Agricultura

e Meio Ambiente SEMINFRAM

Elaborado por:

Edson Manoel Martins dos Santos
Assessor Técnico da SEMINFRAM

Fonte de Recêita Dis. Financiera
2019

Resto a Pagar
20í 9

Superávit do Exercício

06.14.37 R$ 16.747,16 R$ 0,00 R$ 16.747,16
03.00 R$ 124,33 R$ 0,00 R$ 124,33

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwlv.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicâmênte por EDSON MANOEL MARTINS DOS SANTOS, Assêssor
(a) Técnico da SEMINFRAM, em 2611012020 às 09:40, horário de Jaru/RO, com fulcÍo no art. '14

da Lei comp]ctre4têrnl!§ls.Oülz4Ozl
Documento assinado eletronicamente por ADEMILTON DORIA DOS SANTOS, Sêcretário (a)
Municipal de lnÍraestrutura Ag. lr., em 2611012020 às 09:53, horário de JaÍu/RO. com fulcro no
art. 14 da Lei CompleEe$a!_0:_1§je_0€1022!2.0.

Documento assinado eletronicamênte por CHRYSTIAN BARBOSA FIGUEIREDO, Sêcrêtário (a)
Executivo da SEMINFRAM, em 2611012020 às '10:21, horário dê Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da
L e i c ompf ese!!êrn:_]§_de_q0/07202q

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site transpjÍg!§iajaru.ro.gov.br, informando o lD

Comunicáçáo lntema 972 de 2011012020, assinado na forma da Lei Complementaí no 16/2020 (lD: 281794 e CRC: 4EE88175). 314
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Suplementação
02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
26 782 0003 2018 0000 RECUPERAÇÃO DE VIAS VtCtNA|S
3.3.90.93.00 lndenizaçôes e Restituiçôes
R$ í6.747,í6 (dezesseis mit, setecentos ê quarenta e sete reais e dezesseis centavos)



ffi ""* " 
o cÓdigo veriÍicador AEE88175

Docto lDr 281794 v1

Comunicaçào lnterna 972 de 2011012020, assinado na forma da Lei ComplemêntaÍ nô 16/2020 (tD: 281794 e CRC: AEE88175) 414
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PLANO DE TRABALHO FI Oí/03

Conta corrente

Nome do Íêsponúvel pela instituição
JOÁO GONÇALVES SILVA JUNIOR

R,G rgão expedidor
790242 SSP/RO

2 - OUTROS P CIPES

3 - DESCRT DO PRO.'ETO

Recuperagão de Estradas Vicinais / FITHA

CaÍgo
Prefeito

CNPJ
04.279.238/0001-59

Orgáo/instituição proponentê
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
End€reÇo Rua: Raimundo Cantanhêde,'l 0E0 - Setor 02

(DDD) TeUFax
(69) 3521-6445

E-À"
MUNICIPAL

Cldede
JARU

UF
RO

001 - BANCO DO
BRASIL SA

Agência (nome 6
n§)
1401-X
c.P.F.
s30.305.762-72

Função
Chefe do Executivo

(DDD) Tel.lFaxCEP
76.890-000

Endereço completo
Rua Ricardo Cantanheder'g52 Esq. Goiás
E- mãil: convenios@ieru. ro.gov.br

Esfera AdministrativacttlPJ.-*-x---- x--

CEPENDER

PERIODO DE EXECU

TÉRMINO
120 dias ALR

rNlclo
A.L.R.

ldentiÍicação do ob.leto:
Recuperaçáo de 199,00 Km de Estradas Mcinais na Zona Rural do Município de Jaru

cativa

icílbr/)
estabelecidos

vicirdiafam

Li

27
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osJ dausüÍi 9ãoppÍo
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1a imadroxcomB E cidadescom odad S pgovibge
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na S emdasestrana teorimaformDessaItcr. pdItura nate lezaucII Jag

eslaom ocaeconissaveasão asidade aum pelavezdeES responondc qtrafegaiçÕ
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1. DADOS CADASTRÂIS

CEP
76.890-000

Praça de Pagamenio
JARU

Matrícula

ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE



PLANO DE TRABALHO FI O2l03

4. IIIETAS

Recuperação ds E8t.ada

,20 dbs ALR

5. PLANO DE APLI 00

r14.90.51

R$3.4í 3,09

ôleta

t

lndicador Íislco
Duração

Unld
Quãnt

lnlcio Termino

1.0 SERVIÇOS PREUM]NÂRES

1.1
Placa d€ informação dê obra 2,OO X
A=3,@ m' {íncl.sup.s hav.) m chapâ de aço
gaÍvanjaado num í6 - 06 Unidades

'Í,50 m,
m' 6,00 ALR

2.1
m' 597.0C0,09 ALR 120 dias ALR

2.2
m1

1.194.000,00 '120 daas ALRALR

NATUREZÂ DA OESPESA

coDtGo ESPECTFTCAçAO
Totâl Conced€nto Proponento

Obras e instalaçóes R$ 341.308.5ô RS 337.895,47 R$3.413,09

TOTAL GERÂL R$ 34í.308,56 R$337.?{s,4r

Especlflcação:

TERRÂPLANAGETI
Limpeza lateral de vegetaçâaiom lliltsaÉo de
Motoniveladora
Conformaçâo da platatorma sem adiçao Oe
material
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6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R§ í,00)

onente: No ExercÍc,o GorEnte

1.0

7. DECLARAçAO

1. Na gual'rJad e de representante legal do proponente, declaro pâra os dêvidos Íins de prova junto

ao GOVERNO DO ESTADO, para os eíeitos s sob as penas da lel, que inexiste qualquoÍ débito

em mora ou situaçâo de inadimpEncia com o T€souro Nacional ou qualquer órgão ou entidede

da Admínistração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dota@es

consignados nos orçeínêntos da União, na Íorma deste plano dê trabalho. Será ode
forma DIRETÀ

JoÃoJaru/RO, 06 de março de 2018.
Local e Data

SILVA JUNIOR
nente

unicl de Jaru

8

CONGEDENTE

META Parcela única
ío Repasse

Ropas3ê
3o

Repasse 40 Repasse
Valor total
(emendal

í.0 337.895,47

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

META Parcela única
ío Repasse 20

Rêpasse
3o

Ropasse
4o

Repasse Valor totel

3.413,09
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ESTADO DE RONDÔNIA
I UNDO PARA INFRAESTRUnTRA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO / F[r r r.1

corwÊMoN" 26flvFrtIJA
Processo n" 0ff9.070.180 / 2018-4{

CONVÊNIO CELEBRADO ENTR}". O
FUNDO PARA INFRAESTRT-]"TURA DJ'
TRANSPORTES E HABITAÇÀO I i)
MUNICÍPIO DE 

'ARU, 

PARA OS FINS QL 
'-SSPECIFICA.

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano tlt dois u-ri_ .,
ii'zoito o FUNDO PARÀ INFRAESTRUTURÂ DE TRANSPORTF.S f.
HÂBITAÇÀO/TITHA, rcgido pela l-ei Complementar n" 292 de 29 de tltzemhr.r-, .ii,
2(r' )3, inscrita no CNPJ/MF sob o no 6.817.48/m1-30, com sede na Avenida Fartl-ra,.,
s/ n, BairÍo Pedrinhas, C-omplexo Rio Madeira, Curvo 3, 4" Andar, nesta C.rPit.ri,
ilrravante designado FIIHA ou CONCEDENTE, nêste ato representado F.): n.-r
B'rsirlentt, o Sr. LUIIZ CARLOS DE SOUZÀ PINTO, portador d(.) ;RG rr.'
Z't)15148ó/SSP-SP, CPF (MF) n'2ffi.893.57í72, tesidente e domicüiado à Av. Clriotr:lir.r
E:se, n" 5061, BI. 19, Apto 20& Curdomínio Garden Club, Bairro Nova Esperança. rr,.,st.r
C:pital e o

MIJMCÍPIO DE ,ARU, inscriro no CNPI/I\.ÍF s$l.r t: r.,'
:1.279-?3,8/0ílíj7-59, com sede na Rua Raimuntlo Catanhede, n" 1080. r.i.rrar anri,
dr'rlominado CONVENENTE, neste ato re?resentado por seu Prefeito, o senhor ]0Ào
G()NçALVES SILVA IúNIOR" inscrito no RG 7W.242/SSP-RO e no CpF/ l\{F s,,h r',
):"1.305.762-72, residente na Rua Ricardo Catanhede, n ' 952 Esq. Goiás, na mt sma u rtr,,
re llrlarmcnte empossado e no exercí3io do cargo de Prefeito, conforme 0D 159{SI:}

Resolvem celebraÍ o presente convênio, que se rt.gerS p.'las
*sposições ria [.ei Complemerrtar no 101, de 2000, da Lei n,'8.66ó, de 1993, tla Port,rr::r
Ir lerministerial n" t94, de 30 de dezembro de 2014 do Drreto Estadual n" 11t.221, (1,.' I ;
rl,r setembro de 2013. da Instruçâo Normaüva no 001/200&CGE/RO de 02 de ianr-,ir.c .il
2(lR e pelos termcs consignadc nest€ instrumento, sem preiuízo de outros dispositivr:s
ler;ais aplicáveis.

DOOBIETO
DO OBJE.TO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convêni() rcu p,..j'

obieto a transferência obrigatória de recursos Íinanceiros pela enridade CON(tEDl- \'l'l:..
lbietivando: Recupereção de Estradrs Vicinais com serviço de conftrrnraçn,r ::e
pliúaforma nas estradas a seguir: Linha óll5 - Trecho: Rua t9 de Nov. i Km l.s.{l() -
li itcnsào: 15,00 Km: Linha 6I7 - Trecho: BR 364 / Km 28.00 - Exlensão: lli.tr() t.n.:
Linha'619 - Trecho: BR 3ó4 / Km 27.00 - Extensão:27.00 Km; Linha 625 -'I'rr,-chu:
UÍ: -164 / Km 14,00 - Extensão: 14,00 Km; Linha ó01 - Trrcho: BR 164 I Knr r.l.o() -
Íi rtensão: 13.00 Km; Linha, Nove - Trecbo: BR 3ó4 i Km 5.00 - Extensão: 5.Ct; lini:
Linha 615 - Trecho: BR 3ó4 / Km 27.00 - Exrensão: 27.00 Km: Linha 62t- Trccho:
BR 3ó4 / Km 23.00 - Extensão: 23,0O Km: Linha 608 - Trecho: IIR 3ó4 J Krl ).r-.rt(i -
l':ilensão: 25.00 Km: Linha óOE - Trccho: Km 29,001 Km 38,00 - Exrensão: 9.()t) Kr',:
Linha ó07 - Trecho: BR 364 I Km 13.00 - Extensão: 13.00 Km: Lioha 605 - 6p .1ii4 ,

Kr t i0.50 - 110.0 unid.) - BSIM 0 2.00 m: Linha 605 - BR 364 / Km 12.30 - ( lt)-(: rÍ
t^
l

' \ - I:3rqui!Í. \ n. Ihirro P!\jrinhas - Palácio Rio luadcirü. ( úr o ll I- 5" 
^ndar 
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ESTADO DE RONDÔNIA
IIUN I)C! PAITA INFRÂESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAçÃO/ FITHA

- Bil l\'Í ,) 2,00 rn: Linha «)S - BR 364 / Km 13,50 - ( 12.0 unid.) - BSTM 0 3.05m: Linha
nore . IIR 3(}1 / Km 5.00 - ( 10,0 uni.) - BSTM 0 2,00 m; Linha 615 - BR 364 / Km 3. l(
- ( li.!.Í) unrd.l- BSI'M 0 2.00 m: Liúa 615 - BR 364 / Km 4,50 - (12,0 unid.) - Bs1'trl (,
:.(r-ín' : I inha ó15 - BR 364 / Kn 8,00 - ( 10,0 unid.) - BSTM 0 2,00 m: Linha 615 - llR
I ír-i / Kn' ll.S0 - ( I 0,0 unid.) - BSTM 0 2,00 m; Linhe ól§ - BR 364 / Km I 5.20 - ( I 0.(.
unid.i - ÍiSIV 0 2.00 m; Linhe 615 - BR 364 / Km 16,40 - (10.0 unid.) - BSTM 0 2.0(
nr: Linha 615 - BR 364 / Km 2l,00 - (12.O unid.) - BSTr!í 0 3.05 m; Linhs 621 - BR 364
, K'l 1.8 ) - i10.0 unid.) - BSTM 0 2.& m; Linba 621 - BR 364 / Km 5.50 - (10.0 unid.,
- BSI N4 ;) 1.00 ml Linha 621 - BR 364 / Km 8,00 - ( l0-0 unid.) - BSTM 0 2.00 m: Linha
621 - BR 16+ / Km 16.00 - (10,0 qnid. -BSTM0 2,00 ml Linhe 621 - BR 364 / Km 17.0(.
- (]-l.i) unid.) - BDTM 0 3,05M: Linha ó19 - BR 364 / Km 03,30 - (10.0 unid.) - BSTIVí
{) l.{)( \'l: Linha 619 - BR 364 / Km 04.90 - (24,0 unid.) - BDTM 0 3.05; Linha 619 -
llR .iir"l , Knr 15.40 - (10,0 unid.)- BSTM 0 2,00M; Linhe 619 - BR 364 / Km 18.00 -

r r 0.0 uniC ) - BSTIr,t 0 2,00 m; Lirhe 619 - BR 3ó4 / Km I 8.20 - (20,0 unid) - BDTIVí (

1.0(t rr; Linhe ó27 - BR 3ó4 / Km 03,50 - (10.0 unid.) - BSTM 0 2.00m; Linha ó27 -
ilR i(r-l r Knr 07,50 - (12.0 unid.) - BSTM 0 2,00 m; Linba627 - BR 364 / Km 13.80-
r, l-0 Linid. ) - BSTM 0 3.05 m: Linhe ó27 - BR 364 I Km 14,10 - (10,0 unid.) - BSI'M
(, :-(X in Liuha 627 - BR 364 / Km 15,40 - (10,0 unid.) - BSTM 0 2.00 m; Linha ó27 -
IIR .i(rr r Knr 26.20 - (12,0 unid.) - BSTM 0 3,05 m: Linhi 632 - BR 3ó4 / Km 10.60 -

i i().0 Linis.) -- IISTM 0 2.ü) m; Linhr 632 - BR 364 / Km 11,90 - (10.0 unid.)- BSTIVÍ
r, l.i,( rli: Linha ó32 - BR 364 / Km 15.70 - (i0.0 unid.) - BSTM 0 2.00 m: Linha 632 -

llR .l{,..1, Klr I 7.40 - (10,0 unid.) - BSTM 0 2,00 mr Linha 632 - BR 3ó4 / Km 19.00 -

( i 0.(l unid. ) - BSTM 0 2,00 m; Linhr 632 - 8R 364 / Km l9,5o - ( l l,0 unid.) - BSTIvI ('

l.(tú rl: Linha ó32 - BR 364 / Km 20,10 - (1t,0 unid.) - BSTM 0 2.00 m.
T(} f ,\L,IZÂNDO l99,lXl Km de estradas a serem Íecuperadâs , conforme detalhament<,
r()nsLrnl(, n., Planos de Trabalho (lD 15%738) e Memorial Derritivo, Memorial dt.
Cálcukr- I'lanilhas Orçamentírias, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial de Cálculo
):ispcriÍieaçào, Croquis, (ID 15%:761), Anáiise Técnica/CPPO, (lD 1594918) e Parecer n'
t)77l 20] 8/CONV/PROIUR/FITHA, e De Acordo do Presidente do FITHA, (lD
182?9tlli). os quais são partes integrantes deste termo, independentemente dt'
i ranst'rilào.

PARÁGRÂFO ÚfVICO - A contÍataçào de terceiros e i
.rquisiq-ào rle equipamentoc e material de consumo para execução do o§eto do prcsente
.onvcrric, íar-se-á nos termos dÀ l,ei rt' 8.ffi / CJ.

DAVIGÊNCIA
CLÁUSULA S§GUNDA - O prazo de vigência dt'

i,l'rsilrt...(rnvênio é de 120 (cento e vinte) diat contados da rlata de efetivo pagament(,
cla I'rirneira ou única parcela.

§ 1'. liirr.t ndo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se.á prornrgada i'
Yisán,:ia (lo CONVÊNIO, independentemente de aditamento, até o prazo previsto nr,
.àput? mornirnto a partir do qual será exigida a celebração de termo de aditamento.

§ 2". r\ vigi..ncia do CONVÊNIO tamEm podeÍá ser prorogada por iniciativa r.h,

CONVENENTE, nrediante requerimento especiÍico protocolizado com antecedêrrrir
müüma clc 3O (trinta) dias, o qual conterá as razões de interesse púbiico que justiÍicam t,

,\\. l;trquar. {ili. l}aim) Ped.inhns - Palácio taio Mâdeira (urr1) lll.5"^ÍdaÍ- Poío Vcll-^'RO l(ó9}-i216-J281



ESTADO DE RONDÔNIA
IIJNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABTTAÇÂo/ }TI II^

p'Jido, devendo a solicitaçâo ser instruída com relatório tiemonstrativ,.r cl.r siir:;.:'r:r

atrralizada da e,xecuçào do obieto.

DO VALO& CONTRAPARTIDA E FOI(M.\ I}i.
LIBERAçÀO E MOVTMENTAçÀO.
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global rl,r f'(si)nr,'

;r, rvônio é rle R§ 341.3(E.56 (Trezentos e quarenta e um mil trezent()s e oit' I'.'itir;

- irrquenta e seis centavos).

§ 1". O valor de convênio é de RS 37.895,47 (1r.'zt:nt,x; i'

tri lta e sete mil e oitocentos e no!'enta e cinco reais e quarenta e sete cL'ntavos), rt'i.'r't'nh'
à transíerência volunliiria da CONCEDENTE, correÍá à conta de dotaçâo pr'ópria, nr:s

ternros da L,ei n" 3.313. de 20 de dezembro de 2013, conÍorme Nota de Empenho rt irr)r191,

!tr' 0Í1.05.2018, vinculada ao Programa de Trabalho d' '267.821.249.02.02.00.0(i, Fi'ltr' ,.ic
R,-,cursos n" 0228. Elemento de Despesa no 44.4O.ü (lD 168072).

§ 2"- O valor de R§ 3.{13!9 (três mil e quâkocentos e Eeze reais e novc !'('rll(tv!}5t,
rcíerente à contrapartida do CONVENENTE, está consiSnado na respu'tiv; ! r i
Orçamentária Anual, conÍorme Declaraçào de Disponibilidade de Contrapartir.la {iÍ)
lô26939) e será depositado no prazo indicado no Cronograma de f)L's('rnh,ls.)
eslabelecido no Plano de TrabâItlo.

§ 3". Os valores reÍeridc nesta dáusula serâo creditados Íra conta{orÍente indic.:,-lir tr, r

§ {', nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no l'lirtrc tir.'

f:'ahalho.

§ 4". Tcxlos os valores decorrentes dete convênio serão depositados na Agên( ia l:' l'l(l I-
X-2, Conta4orrente no 53.707-1, Banco do Brasil, de titularidade do CONVE\IINI'F.
(documento 159489), e todas as movfuEntâções, que daÍ-se-ão exclusivanrt'ntl 1,at:t
atendimento da execução deste coÍrvêÍrio, seÍâo Íealizâdas mediante ordens lr.r;lriri.ts
ou cheque§ nominâi§,

§ !". Eventuais restituiçoes de rcculsos deste convêrrio deverão ser realizadas ni'r ar\ )t.:-
C:,rrente n'73-1, Agência n" 2&18ó, do Caixa EconÔmica Federal, de titularitl.rtlt' tl r

Fundo para Infraestrutura de TransPortes e Habitação/FITHA.

lrrcc.\\r. t {(X}rÍrlli llí.i lt lt-
{"1

Sr'ro : i'n'.ur ai"ix l,r irlii r

DASPROIBIÇÕES
CLAÚSULA QUARTA - Na execuçàrr rlestc tr.]trri'tt t.l ';

lr.,rressamente proibida:
a) a realizaçào de despesas a ítulo de taxa de administração, de geróncia ttu sitrri 'rr';

b) a realizaçào de pagarnento de gratificação, consultoria, assistência lécltic.r o,r t]i. it u, t'

rs 1.rÉ.cie dc remuneraçâo adicional a Servidor que pertença aos quadros eit, .i:'r',.t. r,-t

err:itlade da Administraçào Pública Federal, EstaduâI, DistÍital ou Municipal.
c) ,r realizaçào de aditamento com alteração do obieto;

d' a utiüzação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no tr'sl!'(r.i, )

ir:.trumc'nto, aintla que em caráter de emergência;

lirlh.r n'

e) .r atrihuiçào rle vigência ou efeitos retÍoativos;

I I
l' il:t

..\.t.arquar.§]n.BairroPcúinh6s-PalácioRioMadcin.Crrnolll.5"AÍdar.Porrovelho/R().{ó9)j]l(.j''s].]
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ESTADO DE RONDÔNIA
FUNDO PARA INTRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABTTAçÀO/ TITHA

Q ir rcralizaçào rie despecas cotr taxa§ baÍKárias, multas' iuros ou coÍreçào mo/retária

inciusive reÍerente a pagamentos ou recolhimmtos de qualquer natureza realizados fora

do prazo;
g) a rcalizaçào de despesas corr pubücidade, salvo as de caráter educativo' inÍormativ<'

Ir'i" ,r.i"naça" toiaf, a." qr.i" tuo constem nomes' símbolos ou imagens qut

.aracteÍizem promoção pessoal ãe autoridades ou servidores públicos'

DAS OBRrGÀçÔES tx) coNvENENTE
CLÁUSULA 

-QUINTA - sào otrrigaçÕes d«'

(ONVE.\E\TE
u,-R..r*,.ru., , uquisição rle bens e serviços comuns exclusivamente através r'Ie pregào na

í,,r*o "[.'t,i.ti*, salvo íundada cámprovação de sua inviabilidade' medianh'

;:rstiíicativa da autoridade comP€tente da conve.nentq.

if ú'.;rtgur, um to.toe * "t*á 
,"f"'"ote§ ao ot eto deste convênío' que sua realizaçâc''

." .ti ..rn., aPrte de recursos r1a mtidade concedente, vedada qualquer citaçào ou

,,tf lu-J. .1,.'.' i-"g"r,s. simbolos ou notnes que rePÍe§eÍrtem Promoção pessoal dc

.r.,;,c ntcs Púhlicos;
c| RestituiÍ à concedente todos os recuÍso6 nâo utilizados na execuÇào do obick'

:;":";r:.r;".,;;i;" ". 
t "f*i"ot 

t*rlimentos decorrentes de aP§caçâo no mercad«'

iinanct'irtr;
;;;;l;it à concedmte todos os recuÍsos recebidos' se verificada a inexecuçào dr''

"i,l"r..i 
., .j" ,p.esentação tlc qualquer prestação de contas ou a utilizaçào dos recursos

,,n tinatl.tr,.tes distintas au irt"ista neste convenio' ressarcimento que deverá ser

ir.:rescir.ios de iuro, t"gri" 
" 

ut âii-çao monetária corresPondente ao Índice de Preços at'

;;;;.,il; Á-pn Ipce/mce, devidoe desde a data do eÍetivo recebime.nto;

"t-fr,.ir,o. 
qr"irq.rer esclarecimentos que ÍoIem solicitados pela concedente' bem come'

lrr()m{». ('Í a regUlar prestaçâo de contas;
í\ P,'r,.t.}rrir âr)s servitlores da concedente, bem como ao seu SisteÍna de Controle Interno'

;í",!;;;i,; 
" 
iitt;;.";so a k)dos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente c('ÍI''

,,lu-.,i.'i , a" f **nte convênio, quanllo em missào de fiscalização ou auditcxia;

gic.rr.rri.'ao^ Íecursod p,opà* o obieto deste convenio' sê os recuÍsos tsansíeridoo

irrrom insufir-ientes, sot' pena' rle ressafomento integÍal' nos termos do item rí desti:

rr.1ilSUi.l.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
CLÂUSULA SilTA - O CONVENENTE PrestaÍá conta5

ir L!rn.r'ri('nt(r tle ttxlos oa 'ut"-À 'uf"rentes 
ao Presente CONVÊNIO' na forma ''lt

", 
ii,,.,, l, .f" Portaria lnterminittutiat CCU/ Up/ MÊ n"'124' dc 2016' instruinclt>a' tlentrt

(,ul: ,rs, i()nl os seguintes d(rumentos:

a| Í)ix:itt'tentos re-ferente ao proces§o licitatório' se houver;

"i 
,',,"i , ,l,rs Atas de lulsamento das licitações realizadas;

.'j ,i;i;t:'; i"üaÀ." Íu. nntut u serviços executados' sendo que as foto§ clcverà. se:

..ri' rll,,r,'...r"t iiaicaçào precisa tlo logradouro e trrrào.a que se referem;

.ii,a..jrir., u, .1", "tiuúudi, 
.r.seÃiuitl* "* 

qtl" tola riemonstrado o cumprimcnto dt'

.,at,l :(',-'.asic converuo;
r. i ( ri1'r,r ,.h, Plano de Trabalho;
i! ( rrpia .ltr presente instrumento CONVENIO e seus aditamentos;

!:) i. :pi.1 da(s) Nota(s) «le Empenho;

I ' . l Jrquú- vlr Bairo Pedrinhao - Palácio Rio Modêit-& Clrto lll' 5" '{ÍdtÍ - PÚro vclhdRo t(69) 321ó-51t2 {
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ESTADODE RONDÔNIA
TL'NDO PÂRA INFRAESTRUTURA DE TRÁNSPORTES E HABITAÇÀO / FIl I I.\

DA ALTERAÇÃO

hi Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aPlicável
i) Dcrumentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturaq Iecibot notas iir;. ais

r' quaisquer outro§ docümentos comPÍobatórios em nome do convenetltt' :.' tm
devidamente identiÍicados, com a refeÍência ao tÍtulo e nú'mero deste convenitr;

i) Relatório de Execuçào Físico.FinanceiÍo;
ki D€moÍstrativo da Execuçâo da Receita e De§Pesa, evidenciando o§ Íe('urs('!s em

tr:nsÍerência, a contraPartida, os rendimentos aÚeridos da aplicaçào dos rt'culs{': rri)

mrrcado íinanceirc. quando for o caso e oa saldos;

l) Relação doo pagâmenüos efetuado§;
m) cópias de Extrato de conta Bancária especifica rlo período da primeira F;r riol,r .rt(' .r

úilimo pagamento e respectiva corriliação;
Relaçao dos bens adquiridos ou con§tituÍdos com rccursos destê convénio;
n\ Relação dr» bens adquiridos ou constihídoo com recursos deste ct'rnvênic';

o) Cópia do despacho adiudjcatório e homolopÇão das licitações reaj iztttlas r 
' 't

iustificativas para sua dispensâ ou inexigibilidade. com Íespectivo embasamentt) k'Êdl;

p) Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados;
qi Cópias dos contrato§ ou de outÍ6 iÍ§humentos eventualmente firmàd(ls ( (rlr1

terceiÍos-
r) Comprovante de recolhimento pelo convenente, à conta da concedent(', çl1r vlhrr
«':rigido da contrapartida pactuada quando não comProvar a sua aplicacj r ':e
:(nsecuçào do obieto do preserte aiusE;
s) Comprovante de Íecolhimerto P€to CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE tILT

vtrlor correspondente aoç rendimentoe da aplicação no meÍcado financeiro, rt'fcrctrh' .t.r

Jx.rícxlo compreendido enre o crédito dos recursc, inclusive de contrapartitla. e sue

:Í i,tiva utilizaçào, quando nâo comprovar ô sêu emPrego rur consecuçào do olri('to, 'li i(l'r

truL' não tenha Íeito aplicaçâo,

§ 1", A prestação de contas final será aPÍesentada no PÍazo de até sessenta (iia§ ap(is !t

p;' zo de üg&rcia deste conv&rio, aPli(ãndo'selhe as noflnas viSentes e reit'r.rtttt',; as

p;\lstações de contas de recursos priblicoo.

§ 2o. Prevendo o cronogftrÍu de desembolso o Pagamento em duas ou mais p.rrcr li:s, ":t
p,rr qualquer outro motivo houveÍ necessidade de r€alização dos pagamentt's em llu.rs

orr mais parcelas, exigir-se-á a do COTWENENTE a âpÍ€sentaçào de rt'lirttrrio -io

e):(ruçào que comprove a aplicação da última parcela litrerada, observando-se rr riisPrrs t.r

no art. 52, § 10, II da Portaria tnterministerial CGU/ N{P/ lt{F n'424, de 20-lÍr.

DO ACOMPANHÁMENTO E FISCATIZAÇÃO
CLÁUSWI SÉfIMA - Todas as etapas da execuçà'' '"I.':;tc

:o rvênio serão acompanhadas e fisralizada§ peto ITrHA/DE& atsaves de scu qua.lrir

l,r pessoal, podendo inErvir semPfe que necesúrio à fiel execução dos obietir t'; t-':a

ajustados.
DADESTINAçÂO DOS BENS
CLÁUSI LA OITAVA - Aprovada a Prestaçâo tit' i':r trrs'

:x. bens adquiridos ou produzidc com os recursos deste convêrio incorlirrar-str'r;r
i ríinitivamÀnte ao pakirnônio do convettente, salvo exPressâ disPosiçào em r()nt rl lib'

v
\r- Farqtar. s/n- Rairro Pe.trinh§ - PôÍàcio Rio MtdÊiÊ' CrE\o lll' 

'. 
AÍdar - P'rto velh(rRo l(,,). ':I -r': :i



!'olha n"

Pnr.(\$ n" 00{41 'Íl Sl '!l
J-l
S.lor: Procurddoi l I .ii,

ESTADO DE RONDÔNIÀ
FLiNI)C) PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSFORTES E HABITAçÃO/ TTIHA

CLÁUSULA NONA - As cláusulas do presente convênir.
l''oJeÍii{) ser mrxlificadas a qualqueÍ tempo, mediante consenso de seus partícipes, t
,.{ese'.c motivadas na preservaçâo do interesse público, firmando'se o corres;rondentr,
tern:o r,je aditamento ao presente iÍrstrumento.

PÂRÁGRÁJO ÚN!CO: É vedada qualquer alteraçào qur
impliqut'na modificaçâo do obieto do presente conv&rio.

DADENÚNCIÂ.
CLÁUSULA DÉCII|ÍÂ - O presente convênio pcxlerá ser

drtnunciado oor livre consenso dos partícipes, ou, unilateralmente, por qualquer deles
(:lr ri('corÍência de fato que torne materiâImenE inexequlvel seu obieto, ou ainda
quanr-fur assim o âutorizar o intetrsse pibüco, imputando-sê-lhes as responsabilidade:
das t'L."igaçÕes decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se lhes
iqualmt'ntr-' tx benefícios adquiridos no mesmo período.

DAPI'BLICAçÃO
CLÁUSIrLA DÉCIMA PRIMEIRA- Ao presente aiuste t

sr'us .:rlitamcÍltos o CONCEDENTE dará publicidade na fornra estabelecida no art. 6l
rla itri rr" 8.6ôó, de 1993, bem como mediante ercaminhamento de cópia do presentt
instÍumento e respcrctivo plano de tsabalho e planilha orçammhíria ao Poder Legislativr
rio CONa'ENENTE.

PARÁGRÂFO ÍINTcO O CONVENENTE deverá tIaI
ampla oublicitJade da celetrraçào e exêcuçào do presente aiuste, bem como de srur
itdit.rm('rt{rs, através de mecaaisrp apropriado disponibilizado na rede mundial dt
,;ompu[adores, de âcesso instantâneo e que não ex$a o previo registro de dados pessoair.
.kr iniert'ssado na inÍormação.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Foro c()mperent(

..rara ,lirinrir quaisquer questoes decorrentes do insFumento é o da Comarcr
r.r1 quo ti('rliada a entidade concedente, Com das paÍtes a qualque:
, )ut: .).

Velho/ RO, 29 de maio de 20 I I

I.t.\z GONÇALVES SrvArUNroR

_r ! / 2078
Convt'nente

Assinado em _ /_/ ZOIS

rq{rr. vn. Bai.ro Ped.iú.§ - Pâlácio Rio MadeiÍÀ CuÍvo llt. j§ 
^nd!.- 

porto VclhotRo líó9) j2,6.,1282 ó
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si
Gare I

G33707í037563543108
0711012020 11 18:37

Agência / Contâ

PeÍiodo

VaÍiação

Íitulaíidade

Dt lançamsnto

Consultâs - Poupança

Ot bâse Dia

í401-X / 53707-1

0't t 1212019 a 31 I I 21 2019

POUPANçA{URO DtÂRtA (51 )

PMJ FITHA 2018

Histórico Ag. origom Documento lnfoÍmaçôes Valor

30t11t2019

2U12n019 1401-X 48,30 C

Saldo

0.03 c
0.00 D

16.871 49 C

Saldo anteÍiirr

2311212019 22111 737 Juros

Saldo alual

Saldo bloqueado

Saldo total

Rendimenlos:
SELIC iguaumenor que 8,5% A.A.: ÍR+70oÁ DA SELIC

SÊLIC maior que 8,5% A-4.: TR+0,5oÁ A.M.

51 .- POUPANÇA-OURO
DIARIA

Saldo: 17.168,06 C

mnsaÉo efetuada crnr sucesso por: Jcoo0654 wlLlANs MAR slMoES.

SeNiço de Atendimento ao Consumidor - SAC 08OO 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deíicientes auditivos 0800 729 0088
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